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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N2 SS-PE002/22-SRP- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, com sede a Praça 07 de Setembro, 15, Centro, através da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada pelo(a) Ordenador de Despesas, o(a) Sr.(a) Celi Regina Lima 
Bezerra Saraiva, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), 
Sr.(a) Neia Araujo de Souza, auxiliado(a) pela equipe de apoio, Designados pelo Sr. Prefeito Municipal, 
abrirá até horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 
condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal ng 10.520, de 17 de 
julho 2002; Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar ng 147 de 07 de 
agosto de 2014; Lei Complementar rag 155 de 27 de outubro de 2016; Decreto Federal ng 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; e do Decreto Federal rig 7.892 de 23 de janeiro de 2013 publicado no D.O.0 de 
24/01/2013 subsidiariamente a Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, bem 
como na Lei Federal n° 11979/2020 e demais normativas relacionadas ao enfretamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus. 
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2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem o exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.5.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.6. Após a autorização do órgão 
contratação solicitada em até 90 
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- 08 de favereiro de 2022, às 10:00 horas. 

Portal 
TCE 

ções e 

çties e 

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será observado o 
horário de Brasilia/DF. 
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4.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

5. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 

5.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA, 
localizada na Praça 07 de Setembro o, Monsenhor Tabosa/CE, CEP: 63.780-000. Horários de 
expediente: de 8:00 às 12:00 hora 
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7.6. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

7.6.1. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador. 

7.6.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 

vo de sua 
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judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 13.541 e 5.1.R do presente Edital), 

ét,dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; f k 'St NEV 

7.6.3. Impedidas de licitar com a Administração. 

7.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

7.6.5. Declaradas inidõneas pela Ad Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição. 

i 

7.6.6. Empresas cujos dirigentes,—ger4iths, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos " dministração Pública Municipal Direta ou Indireta; (inciso III, 
art. 92 da Lei Federal rt2 8666/93). 
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8.2. As licitantes interessadas em participar do certame, deverão encamin ar,ate a ta e fl Torário 
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8.4. A licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123 de 2006, no ato do envio da 
proposta, por intermédio de funcionalidade disponível na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do 
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8.5. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o término do prazo 
para recebimento. 

8.6. SERÁ VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE, POR QUALQUER MEIO OU FORMA, ANTES DA 
ETAPA DE LANCES. 

9. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE OSTAS: 

9.1. A abertura da sessão públi deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na 
hora indicadas no item 4 deste E tat,i`noigiStema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil. 
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IDENTIFICADA). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente'iPor meio do Sistema 
de Licitações Eletrônicas, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

10.2.2. As licitantes participantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) 
licitante. 
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endo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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manifestamente inexequível. 
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10.10. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema de Licitações Eletrônicas no decorrer da 
etapa competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
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10.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de 
mensagem no Sistema de Licitações Eletrônicas, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

10.12. Após o encerramento dos lances, o Sistema de Licitações Eletrônicas detectará a existência de 
situação de empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nê 123/2006 e suas 
alterações, a microempresa, a empresa de pequeno porte e art. 36 do Decreto Federal n2 10.024/2019, e 
que ofertou lance de até 5% (cinco o) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de emp érá convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no 
prazo de até 05 (cinco) minutos ilizapdmse do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena de.Preclu'são. 

10.13.0 disposto no subitem 10.12 não'se a d a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa 
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11.4.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do item inferior ao determinado no Edital. 

11.5. A licitante declarará (ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS) que se 

Et4 CEPt 63. 7 
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compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Preto p[(Fa'>ou pela Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, como: laudos técnicos de 
análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com 
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

11.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão. 

11.7. O preço global proposto dever 
que contemplem apenas parte da 

à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as 
o objeto. 

11.8. A licitante deverá reespeci icarbi.velores finais ofertados, a fim de evitar que os valores globais 
extrapolem o número de 02 (duas) casã decimais após a virgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto rãliza amentos a menor no valor cotado. 
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12.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sitio https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
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12.2.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.2.5. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, 
o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante ' 

13.05 DOCUMENTOS DE HABIL] EVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

13.1. Obrigatoriamente, da mesma sede Igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com ce ntos que são válidos tanto para matriz como 
para todas as filiais. O contrato ocumentação. 
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cada vez 

rinn 

Sfado. 

prazo 
dev 

o em dispon a sobr lidad 
to s derado váft 

issão, 1 se trata 

da I tÏJfÇ. atual amente os doç;.;y- tos c 
Bolsa çoes s do Brasil, par stejam 

go via Internet, 

di 
ca 

erado se 

de no 
laração 

ação ou 
tados a 
scal e 

tações 
ura da 

res•ectiva 

13.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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ções 
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damente 
ta Comercia , em iedades 

empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
13.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 

CEP: 63.78 
nh: 
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sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
13.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

13.3.5. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta 

13.3.6. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

13.3.6.1, na Fazenda Federal (CN 
13.3.6.2. na Fazenda Estadual (C 

13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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ncorda a, ec 
jurídica ou 
disposto n 

a, a licitante e 
nto (certidão o 
cuperação, nos 

peraç 
melh 

do a 
no da licitante se encon 

idade técnica, fornecidos por 
ovando que a empresa 

ente licitação. 

13.5.2. BALANÇO PATRIMONIAL 
apresen 
substitui 
encerrad 

cada vez 
requisitas para 

demonstrações contábeis do último exercício social 
a bo 

OS, po 
prese 

deverão ser 
o objeto 

ida por 
pedida 

r a sua 
judicial 
20; ou 

recuperação 

no de 
tacão 

exigíveis e 
da a sua 

s, quando 

13.5.3. O  ermo abe ura e e enc m o Diário, 
todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o numero do Livro 
Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos 
ser assinados por contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 

e.Y 
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13.5.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábékaos de abertura e 
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração 
contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

13.5.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento 
do Livro Diário apresentado. 

13.5.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 
oficial e em jornal de grande circulaç" istro na Junta Comercial. 

13.5.7. No caso de Licitante rec stifilicla (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhatCilè àrtnos de abertura e de encerramento devidamente registrados 
na Junta Comercial, constando, ainda,<# balanço, o número do livro Diário e das folhas nos quais se 
acham transcrito ou a autenticação da junta c ando ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabili e mpresa. 

13.5.8. No caso de 
Civil de Pessoa 
titular ou r 
convocat 

13.5.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANC 
por protr ai le 
licitante 
virgula tr1t J o laabaixõ: 

Onde: 

AC: A 
ARLP: 
PC: Pa 
PELP: P 

nse R o e 
ao d' 

rtório de Registro 
ilidade e pelo 
instrumento 

licitante atestada por documento, assinado 
nal de filial da 

dez i 1,0 (um 

13.6. REGULARIDADE FISCAL E TRAtlati a vez
13.6.1. PROVA DE REGULARIDAD ARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 
ou filial d 
devendo 

a. CERTID 
UNIÃO 
FEDERAL DO BRASIL. 
b. CERTIDÃO(Dõ ES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO 
COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 
c. CERTIDÃO(DÓES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO 
COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA LICITANTE. 

AL da sede 
e validade, 

TIVA DA 
RECEITA 
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13.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o 
mesmo ter igualdade de CNPJ cornos demais documentos apresentados na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista. 

13.6.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei ré2 5.452, d aio de 1943. 

13.6.4. A licitante deverá aresefizModôiónto relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 
art. 72, da Constituição Federal e- Federal n2 9.854/1999 conforme ANEXO V - DECLARAÇÃO 
RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGie ENOR. 

13.6.5. OUTROS DOCUMENTOS. 

13.6.5.1. Declara 
modelo (AN EX 

13.6.5.2 
pelo(a) 
Tabosa, como: laudos 
do proc 
confor 

14. O 

14.1. H 
pequen 
Pregoei 
período 

14.2. 
na dec 
as licita 

o 
écnicos de análises do pra&

• 

CLUAN BILITAÇÃO. 

ntados, conforme 

olicitadas 
Ç S efeitura Municipal de Monsenhor 
ogos, e outros, a g. ua suer tempo e/ou fase 

ruir a 
ORM 

rest anto r Ç F.ridade fiscal e ir ista 
sera ado o p e 05 (cinco) dia con 

ara rizaçã ! 1 documento(s), jt do 
me di .L ei Co ntar n2 123/200 

15. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENT 

VEZ 
15.1. Para julgamento das propos será adotado o critério de MENOR PEÇO, observad 
nas cond idas E e to no a 
tomando i .  â a n ar- or pre q c ,a 
sempre b : an 

15.1.1. A o preç s em Ata, 

mento, 
ditai. 

resa de 
e do(a) 
r igual 

plica rá 
vocar 

estabelecido 
ntratação, 
de preços, 

do item. 

15.1.2. A proposta final global não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do ITEM, devendo a 
licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência do Edital. 

CERÏ 61 18P-9,00, 
onsen 
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15.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às exigências 
habilitatorias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital. 

15.3. A licitante remanescente q l Stelg étillUadrada no percentual estabelecido no art. 44, ã 22, da Lei 
Complementar n2 123/2006, no ia ‘ e \lholiidesignados pelo(a) Pregoeiro(a), será convocada na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem , ra ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minut , u eito de preferência, observado o Rem 10.13. 

16. SERÃO DESCLASSIF 

16.1. Em con 

16.2. Com 
lances o 

16.2.1. 
insufici 
irrisório 
respecti 

16.2.2. 
esclarec 
Federal 

16.3. 

16.4. 

te pr 
OM OS preços 

que o vocatório d 

ver de int 3TQ lidade da prop pr 
co J, tares, ser efetuadas cras 

6 de 

meio • forma ante et 

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCAT RIO. 

17.1. Os pedidos de esclarecimen 
(dois) dias úteis anterior à dat 
eletrônic fo m r . 
número o n a 
COMPRA o 
esclareci os, 
contato( Çre tot 

a fase de 

te, for 
bólicos, 
dos dos 
imos. 

ade de 
3 da Lei 

a de lances. 

aitalki nviados ao(à) Pregoeiro(a), até 02 
ixada para abertura das proposta EXCLUSIVAME E por meio 

no d e-mail o mando o 
'c Ne rônic ,Li hçô L rasil — BLL - 
I PJ, Ra oci-l no do ese que pediu 
O pesso ca aes para 

e ) 

17.2. 0(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou ig:41 a ite r ximo constante 
daquele Termo de Referência • Caso não seja realizada a disputa de lant ,,a licipMe que cotou na 
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite'iliWiTho do referido Termo 
de Referência. 
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17.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

17.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, EXCLUSIVAMENTE por meio do 
Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalm to se se tratar de matéria de ordem pública. 

17.5. A impugnação não pos ;suspensivo e caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do à -6i qos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado do data de recebimçj da impugnação. 

17.6. Acolhida a petição contra 
designada nova data pa 
Propostas de Preço 

17.7. O (A) P 
do órgão 

17.8. As respostas às impugnações e pedidos de e 
fizesse vi 

17.9. Q 
deu o 
inquesti 

18. DOS 

18.1. D 
inten 
de de 
razões 
licitant 
começara a contar a partir do 
autos. 

ada aos interessados e será 
afetar a formulação das 

tros setores 

os aderem a este Edital tal como se dele 

o rio divulgaçao peCit o intu r e pJc 
eab o praz beici o x 

ração cfe,çrLtar a formul e Bre' o 

c tante poderá star, de 
no • razo de ate 30 

que se 
uando, 

a fl  Svada, a 
trinta) minutos depois 

ão das 
emais 

ermino do prazo da recorrente, sendo-lhes asseguras o vista 

Carià VEZ 

que 
a dos 

18.1.1. A ausência de manifestaç imediata e motivada da licitante quanto à intenção d- ecorrer, nos 
termos d desser..;„...:- 1. e P eir ) - <'rizado(a) a 
adjudicar a. 

18.2. Nrã 
legalmen rio p po r pela prop 

.mado 

18.3. Ci acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

18.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos 

eginai 
v.br 
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endereços eletrônicos constantes no item 3., subitens 3.1. e 3.2. deste Ecli1ál. -7:3 v 
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19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITA a 

e 
.,, ..? 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer inte o de recursos Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

19.2.1. 0(A) titular da origem des 
processo por razões de interess 
mediante fundamentação escrita. 

o se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
deCorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

19.3. Após a homologação do resultado a li 
dos ITEM(NS), serão registrados
Edital. 

19.4. O Sistem 
atos do proc 

20. DA 

20.1. A 
este Edi 

20.2. H 
a orde 
para, n 
Registro 
forneci 

20.2. 
transc 
Õrgã o 

p eços ofe ados pela(s) licitante(s) vencedora(s) 
onforme o ANEXO III deste 

do da jL7s, o Órgão 
a qua e forneced 
o) dia dos da data da caça 

pos   os requisitos   'cid 
esta 

20.3. Antes da assinatura da Ata 
Gerenciador, bem como os órgão 
condições de habilitação. 

20.4. No 
Registro 
convocad 
verificada 

do Contra 

dos todos os 

OS: 

ri:ual iodo suando duran 

e trata 

peitada 
essados 
Ata de 
isso de 

e o seu 
o pelo 

o e/ou da emissao da Nota de Ernpen o, o Órgão 
aliz r" #aisds para verificar a manutenção das 

• atan CC a vocada c s ec 
se iz as ões pr   e u 
an r orde cl caç ar pos 

e dos isi as 

20.5.0 Órgão Gerenciador encaminhará copia da Ata aos órgãos Participantes, se houver. 

ar a Ata de 
poderá ser 
negociação, 

20.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos exigidos na 
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habilitação e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

20.7. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO III será assi d 'ipttei(a) titular da 
SECRETARIA DE SAÚDE, Órgão Gerenciador do Registro de Preços, e pelo representante do fornecedor 
legalmente credenciado e identificado. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Os preços registrados na Ata de e Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
final da(s) licitante(s) vencedora(s) ' como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que 
aceitarem cotar o produto com çbs iguait ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do 
certame, conforme permissivo legal1/410 ai-Ligo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 ou a informação expressa de q&èAo houve licitante que aceitasse cotar o produto com preços 
iguais à da licitante vencedora. 

21.1.1. Na hipótese de 
o(a) Pregoeiro(a) fa 

21.2. A A 
contrataç 
respeita 
preços a preferência em igualdade de condições 

21.3. O 
junto a 
quanti 

21.4. O 
particip 
contrat 

21.5. 
entid 
consul 
artigo 2 

e or or de 
SRP ( de R 

21.6. Os órgãos interessados, qu 
manifestar seu interesse junto ao 
fornecedor e o preço a ser pratica 

21.6.1. A 
ou seja, 
cento) d 

qu 
registra os na Reg 

urante a vi 

registrados c gad 
e Preços), nos loca 

der ser utilizada por 

ze 
o 

obedecida a ordem de classifica 

nt a ,414.aatty da A 
orga 
o In 

registro dÇ.eço3rt .. g. et tia   os pa ' ante  na 
Federal na 7.892/2013, alterado pelo Decreto na 9.488/2018. 

evistas nesta cláusula, 
egão. 

a firmar as 
licitação, 

gurada ao detentor do registro de 

uisições 
com os 

ado ao 
umento 

er órgão ou 
diante 
iplina 

de Registro de Preços, deverão 
gistro de Preços, o qual indicará o 
o. 

• ços qie
i ?ess a 5 

re 
rma em 

e subitem, 
quenta por 

a ata de 
Decreto 

21.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
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21.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

21.8.0 detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

21.8.2. Recusar-se a fornecer o ob 

21.8.3. Não aceitar reduzir os preço 

21.8.4. For declarado inidâneo ou impe 

21.8.5. Ocorrer fato s 
cumprimento da 
pedido do forn 

21.9. A 5 
Oficial d 

21.10. 
ANEXO 

21.11. 
órgão g 
cabend 
adminis 
haja pr 

21.1 
deven 
janeiro 

o ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços); 

ados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

ntratar com a Administração Pública; 

vistas   itens com 
org   mantes d 

ga ciado zar o remane to s 
com ão do 4itivo inicialment -- -mado 
enc a o qu frer redução d titati 

aior, que prejudique o 
e público ou a 

o r .partici.ante ara órro 

21.13. As quantidades previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
máximas para o período de vali 
Municipal, através da entidade par 
mesmo abster-se de adquirir o ite 

22. DO P 

este I a 

no Diário 

idas no 

as pelo 
preços, 
imento 

sde que 

rticipante, 
23 de 

sao estimativas 
s, reservando-se a Administração 
antitativo que julgar necessário ou 

22.1. Os qualq os preços 
praticado os ens ¶itraa6tb ceu âmetros 
constantes no art.17, da Lei Federal n.2 7892/2013. 

22.2. A Secretaria de Saúde convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Ç.2,-ZEN.fs3.7 
Ii v.br 
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22.3. Não havendo êxito nas negociações com o(s) fornecedor(es) cotffpje$s rWsrados, o gestor da 
Ata, poderá convocaras demais fornecedores classificados, podendo negou preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles 
apurados pela Administração para os itens registrados. 

22.5. As alterações dos preços regis Tr,ri rikindas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado/Município e atra da /00M-et 

, / 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR TAOA 'RDA CONTRATANTE: 

23.1. As obrigações da Contratada e dar 
Edital. 

(--`, 24. DA ENTREGA, 

24.1. Os crit 

24.2. Q 

24.21. 
determi 
quantid 

24.2.2. 
pelo for 
Nota de 

24.2.3. 
(um) 
como 

ega d 
da çofei 

ho n ons a 

sos oc > os po 

u os será d 
  ntratante à co 

de força maio 

estabelecidos no Termo de Referência deste 

deve 
o at 

o fortu 

m local 
idade e 

mento, 
a e/ou 

até 01 
CO TRATANTE não serão considerados 

24.2.4. 
Termo de Referência deste Edital, no Edital, na proposta da empresa vence 
do contrato. 

24.3. Quanto ao recebimento: 

24.3.1. 
conformi 
pela CON 

Eia VEZ 

et s eo deve 

ora do certame, nos 

e de Tié 
o ss evid 

xo I - 
ermos 

ificaç'âo da 
e designada 

24.3.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da Contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
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24.3.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão exaMina 
prazo limite do item acima. 

untei* 
uan4 formulados até o 

{-> 
ErTrat -\..

24.3.9. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e logística de 
fornecimento do objeto cotado. 

24.3.5. Devera tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem rasuras e 
constar a assinatura do recebedo 
indicando inclusive o número da 
qualitativa e quantitativa do(s) it 

ente identificado por carimbo, manuscrito ou digitado, 
laii no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 

ris) 'recebido(s) e o local do recebimento; 

24.3.6.0 descumprimento de qualqueks determinações constantes dos itens acima, sobretudo no que 
diz respeito ao prazo de entrega do ro a inadimplemento contratual, ensejando o 
cancelamento do contrato, sem criminais cabíveis. 

25. DO PAGAMEN 

25.1.0 paga 
da apres 
crédito 

25.2. A 
correçõ 
apresen 

25.3. N 
condiçõ 

25.4. É 
acordo 
Term 

25.5. 

qualq mento à 
lit ualifi  i .gidas na licitaçã 

a r de p o antes da en 
espe de mento, bem c 

ob 
espec 

os da data 
mediante 

devidas 
ata de 

o das 

ver de 
 iexo I - 

5 

25.5.1. Documentação relativa a regularidade para com as Fazendas Federa , a qua a range as 
contribuições sociais previstas na MF n 2 358 de 5 de setembro ta
de 2014, Estadual e Municipal, o Fu r T r iç 

Z914:ifee aria 
o (FGTS) e a Justiça do Trabalho. 

25.6. To 
reprogra 
Internet, 

26. DAS 

apres 
rtório 

rocesso de 
mitida pela 

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA ficará sujeita 
as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de n9 8.666/93, a ser aplicada pela autoridade 
competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
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RA ?5,

unicef 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à ção, e das cabíveis 
cominações legais. 

26.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 

I. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por ce klo:vaiRár total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) ,s,.'en4 atrás° o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão da inexeitOdpial; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) pàIia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em qualquer outro prazo previsto neste f 
C) 1,0% (um por cento) sobre 
fornecimento dos pro 
consentimento da 
d) 5,0% (cinco 
de habilitaç 
e) 10,0% ( 
por Me 
entrega inferior a 50% (cinquenta por 
trinta d ab 
constan 
f) Multa 
ou o ca 
Pública 

III. Im 
fornece 
perdura 
própr 
demai 

Reg 
ado 

co 

cento) do quah 

• anos, na 
Preços — A 

rados. 

brangido pelas demais alíneas; 
o ocorrer a postergação no 

"sico- financeiro, sem o 

das condições 

rescisão 
rimento de obrigações assumidas — 

registrado, atraso su rior ao prazo limite de 
entre, it .asft icações 

ontrato 
stração 

ode contr er. a Administraçã o, ent RiJja stro de 
a Pre unic onsenhor Tab o pr quanto
mot min  punição ou at/ Ti.eja pro - ; . : oiïVlit rante a 

mu.!, _ ltas e revistas neste instrumento e das 

O valor fl 3 itJ os do 
contraditório e da ampla defesa, devera ser descontado via Documento de Arreca çao Tunicipal — 
DAM, em até 15 (quinze) dias a d ficando a contratada obrigada a 
comprovar o recolhimento median a Va rido documento. O DAM poderá ser 
obtido na Secretaria de Finanças d Aunicípio de Monsenhor Tabosa 

Decorrid 
por cen 
limitado 
o débito 

de 1% (um 
o do débito, 

te prazo, 

As multas não têm caráter indenizatória e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infrações cometidas. 
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o 
Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do conti-àct 

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

o

Ar IR 

na forma da lei. 

27.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, de s seguintes práticas: 

27.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": 
vantagem com o objetivo de milo 
execução de contrato; 

27.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENT 
processo de licitação o 

27.1.3. "PRÁTI 
ou sem o co 
em níveis 

27.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": causa 
pessoas 
execuçã 

27.1.5. 
declara 
materia 
impedir 

28. DAS 

28.1. 
revog 
tercei 
indenização ou reembolso. 

dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
ja ação de servidor público no processo de licitação ou na 

o objetivo de influenciar o 

citantes, com 
ecer preços 

r causar dano direta ou indiretamente, as 
o em o J rfetar a 

TIVA": uir, falsific 
esent o organismo 
de aI j de prática p e es e 
reici ito de o organis ncei 

28.2. É facultada ao(à) Pregoeiro(a iLrdupejr,L 
de diligência destinada a esclare ou a complementar a ins 
inclusão e doc o e a v consta 
de habili 

28.3. O d 
de Licit 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

u fazer 
mpedir 

,á'o seja 
eção. 

ente 
o de 
os à 

alquer fase da licitação, a promoção 
rução d processo licitat o, vedada a 

pr o umentação 

neste al e etiro 
ndirnfl as sol c taçoes/ 

Sistema 
ensejará 

28.4. Toda a documentação ANEXADA AO SISTEMA fará parte dos autos. 

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os 

Motieht,w3* 63 780-a 4
n intaosa,t 



Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TÁBOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós 

o 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se Ve 

unieere 

omente em dias úteis. 

28.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

28.8. Caberá à licitante acompan erações no Sistema de Licitações Eletrônicas, ficando 
responsável pelo ônus decorrente  negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Sistema ou de sua cbnexãõl. 

28.9. 0(a) Pregoeiro(a) poderá sanar er ormais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, 
a Administração e os licitantes, dentre e tes, de operações aritméticas. 

28.10. Todas e quaisqu 
Sistema de Licita 
(licitacaomtab 
Brasil - BLL C 

28.11. 
sobre pregão já publicado e 
lisura d 

28.12. 
pertine 

28.12.1 
de Lici 

28.13. 
dispu 

ai r -r 
ou em andamento, usa 

ivamente por meio do 
ou via e-mail: 

e Leilões do 

o, prestar quaisquer informações 
ixa ou móvel como forma de garantir a 

Serao kA.os pelo a Pre a) n 

di a nas  f2tções cadastrad stem 
Leilõ il e o no Edital e an reva 

as q lina regão serão se terpret 

islaçã o 

a Bolsa 

ção da 

28,14. dos 
requisit presa 
ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste E.ita, e art. da Lei 
Complementar ng 123/2006, quanto à responsabilizaçãoindepen 
penal, com fundamento no art. 90 

ã d ã 
artj igo Penal Brasileiro. 

ências 

28.15. Se erada o 
da emp 
proposta 

28.16.0 de ar Ig tn 4
da Comarca de Monsenhor Tabosa, do Estado 

29. DOS ANEXOS: 

as as d 
e, dia 

em 

quer 
o Ceará. 

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

ad p 
ia a a Irá, 

e ça va pres 

stoe jus iciais resul te 

tante legal 
ssificada a 

ai será o 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Mo de fevereiro de 2022. 
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ANEXO -1 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. 

2. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES  P , egOOWIE DE DETECÇÃO DE NOVO CORONA VÍRUS / COVID-19,
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE D \IOENNOR TABOSA - CE. 

2.1. O teste é destinado ao uso corno\auxílio no diagnóstico do Coronavírus associado à investigação de 

fatores de risco e epidemiológicos, e#1everá apresentar sensibilidade igual ou superior a 86% e 

especificidade igual ou superior a 95%,-ter re . o ao órgão competente (ANVISA) e dispor de 

todo o material necessário para entregues em caixas com no 

mínimo 20 (VINTE) kits d 

2.2. Este objeto 
MENOR PRE 

3. DA 

A pre 
emerge 
desde 
Interna 
Munic 

Diante 
deman 
ampliaç 
uma 
sinto 
cresci 

Desta feita, 
motivo pelo 
comumente 
detectam a 
antígeno 
colocada 
os critéri 

nço 
Iment 
estag 

liCJ 
pe 

em O 
medi.

fr
o des 
uário 
a se 

a 
çao Muni 
reiro de 2 

prevença 

em nosso mu 
antes assintom 
o indispensável 

das 
gerad 

e o 

a a 
os c 

nte o 
o isolamento o 

NICA, do tipo 

o na 
clarada 
anitário 
aduai e 

nder a 
ntido, a 
demia, 

aduno de infecçães 
ter o 

medidas de aplicação devem ser asseguradas para a detecção, contençao 

que se justifica a pre 
utilizados no diagnó 

presença de um an 
alme 

e 

pLa 
no vi al específico 

serem 
o ensa 

ronavirus, 

e em&apdpqu s testes rápidos de antígenos são 
Tratam-se de imunoensaios que 

o que indica inf cção virai atua los testes de 
spiratório, 
observará 

A opção ;: •eg re ri  o fatZt que nao e idade de 

testes que serão necessários, uma vez que a demanda é variável em toda a rede de saúde do município. 

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o preço médio 

resultante das pesquisas realizadas pelo setor de compras. Espera-se com isso conseguir a proposta mais 

vantajosa para a Administração, melhor aiocando os recursos públicos, fator indispensável à boa gestão 

CEP.: 633,, 
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administrativa. Et ar» 

4. VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 264.366,67 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS [SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

4.1. O valor estimado do Termo de Referência foi obtido através de pesquisa de preço em empresas e 
dotando a amplitude e o rigor metodológico proporcional a materialidade da contratação e aos riscos 
envolvidos, no podendo restringir a obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, 
considerando a média de preços aceit ercado como fonte prioritária. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTA 

5.1. As despesas decorrentes da Ata de 
entidade(s) participante(s) do SRP (Si 
do instrumento de contrato. 

6. DESCRIÇÃO DA 

ITEM 
1 

ESPE 
TES 

7. DA E 

7.1. QU 

7.1.1. 
determi 
quantid 

7.1.2. O 
fome 
Nota 

7.1.3. 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual; 

elo o 
gida 

para a 

o ob 
ntrat 
'eto 

istro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)órgão(s) / 
Preços), a ser informada quando da lavratura 

CAr N 

te edital, 
o Gesto do - toat 

al. 

TOTAL 
.366,67 

R$ 264.366,67 

dos fl s será de 05 (cin con a ec i 

m local 
idade e 

to, pelo 
a e/ou 

7.1.4. O olieto deverá ser entre 
Termo d: -a de 
nos term 

7.2. QUA 

2U2 VEZ 
em conformidade çwas es "fi 

ropos 
es es abel 

é 01 

o Anexo I - 
bem como 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/solicitações, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa devidamente designada 
pela CONTRATANTE; 

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 
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„ 

trJ 
O 

vi 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da Contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. . 

vnicefe 

7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item acima. 

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, seguros, frete, 
impostos, e quaisquer outros que direta ou indiretamente na aquisição e logística de 
fornecimento do objeto cotado. 

7.2.5. Deverá tanto o recibo com&t\ Te 
constar a assinatura do recebedor 
indicando inclusive o número da ma 
qualitativa e quantitativa do(s) i 

7.2.6. O descumpri
diz respeito a 
cancelamen 

8. DA Q 

8.1. A I 
pessoa j 
produto 

8.1.1. 
apresen 
executa 

9. DAS 

oes 
em mbra 
m ex4 k.eIa li 

S AD ' ' ïAT1V 

Mo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem rasuras e 
amente identificado por carimbo, manuscrito ou digitado, 

vidor, a data do recebimento, a especificação 

m o objeto 

ações, co 
ssoa jurídica 

ai m nt 
Va 

o de 
e co 
e lici 

•m in 

obretudo no que 
ensejando o 

dos por 
rneceu 

rao ser 
objeto 

9.1. cução, 
,---., 

inadim ujeita 
as sanç dade 
competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurada a amp a se esa e o contra e 'tono, 
sem prejuízo do ressarcimento  4 a ãDwl1turQ 9 sejJssà Administração, e das cabíveis 
cominações legais. 

9.2. A CO 

I. Adve 

II. Multas 

se anções sa 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

E. :;- CEP:, 63.78D; 

www.rnonsen  ' psçe gav,br 
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r

uniceTe 
em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido p dernaisfilíneas; 

-1NEc 
C) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação no 
fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no cronograma físico- financeiro, sem o 
consentimento da Contratante; 
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução — caracterizando-se quando houver reiterado descurnprimento de obrigações assumidas — 
entrega inferior a 50% (cinquenta por , quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na Mine OlVQ5 produtos forem entregues diferentes das especificações 
constantes do Termo de Referên Profiosta da contratada. 
f) Multa indenizatória, a título de 5erda4Álanos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou o cancelamento da Ata de Registro \Útpreços — ARP e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou r 

III. Impedimento de hc" 
fornecedores da Pr 
perdurarem os 
própria auto 
demais co 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
contrad 
DAM, e 
compro esentaçao 
obtido anças (pio de Mo 

Decorr 
por cen 
limitad 
o déb 

As m 
judicia 
infraçõ 

azo d 
mora 
ment 
•brad 

uinze) 
ês/f a 
raso 
men 

Nenhuma sanção será aplicada semc 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O 
da apre 
crédito e 

abo
íu eja iCimv 

uí da u 

4 .
n r Ida, garantida a observância dos princípios do 

OCU 

CaÇa0 

a c refe 

a o recolhimen 
usive referente 
0 (sessenta) dia 

o será 
ente 
DA; 

ui a 
es d 
a da 

denciada no cadastro de 
anos, enquanto 

o perante a 
ento e das 

icipal — 
igada a 
derá ser 

1% (um 
débito, 
prazo, 

onada 
es das 

raditório, na forma da lei. 

os da data 
, mediante 

10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

d7--" 

10.1.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto .ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento; 

10.1.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange as contribuições 
sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme Portaria MF n 358 de 5 de setembro de 2014, 
Estadual e Municipal, o Fundo de Gaaift Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONT 

11.1. Executar a entrega do objeto em formidade com as condições deste instrumento, da proposta 
de preços e do instrumento de contrato, 

11.2 Manter durante t0t. er. obrigações assumidas, 
todas as condições 

11.3. Aceitar 
ao estabel 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direta 
da sua 
reduçã 
entrega 

11.5. R 
entrega 
encargo 
trabalhi 
na exec 

11.6. 
CONT 
respon 

es limitadas 
tratual; 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
são ou 
nhar a 

as d diretas e 1 
o fr r.ji ai, in s obrigações re a sal 

is e ovid espondendo ob iame 
peci ande F rabalho e legisl rrela 

ntra 

11.7. Refazer a entrega do objeto 
em desconformidade com as espe 
participante (s) do SRP (Sistema d 

11.8. Re 
e/ou aq 
providen 
entregue 

prov 
mo 

!sobre a 
postos, 
das leis 
regado 

pela 
serão 

presente condições de defeito ou 
ixado pelo (s) órgão (s) /entidade (s) 

gistro de Preços), contado da sua n licação; 

-uiWe esti
m de 

e razo dia 

es básicas, 
cionamento, 

lhe for 

11.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela Secretaria de 
Saúde, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos de 
Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
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11.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total Quem partes, a qualquer tTtulo os direitos e obrigações 
decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando expressamente autorizado pela 
Secretaria de Saúde. 

11.11. Cumprir, quando foro caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.12. Manter durante todo o prazo 
responsabilidades assumidas no a 
quando da assinatura do contrat 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN 

12.1. Solicitar a entrega do ob 
Aquisição; 

12.1.1. Propor 
obrigações 
alterações 

a do contrato, total compatibilidade no que diz respeito às 
ação, mantendo toda a habilitação e qualificação exigida 

ã o de Ordem de Compra ou 

a ces s ao -no, 
te ta c 

12.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto contratual a av de sua unidade com 

rimento das 
1993 e suas 

etente, podendo, em 
decorrê olic id á ou at 

12.1.3. 

12.1.4. 

12.1.5. 
CONTR 

12.1 
cons 

12.1.7. 

er a 
infor 

13. DA FISCALIZAÇÃO: 

er trregu a a ren 

tos de NTRATAD 

er 
dicio 

13.1 A execução da entrega d 
devidam ado 
instrume 

14. DA G 

com máxim1 Jteza, 
mir dúvidas e o a em 

Ci L&DA ent e r fora das es 

E203 VEZ 
objeto contratual será acompanh e fiscalizad 

8.66 

ratual; 

ta da 

ticações 

lo GESTOR 
vratura do 

14.1. Caberá a Secretaria de Saúde, o gerenciamento da Licitação, no seu aspecto operacional e nas 
resoluções das questões legais. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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15 1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo pra ze) meses, contados a partir 
da data da sua publicação. 

Fazendo mais pela terra de todos nós 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

.,sRA 

16.1.0 contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93. 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de 
AU. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico ns 

A Empresa  
 , em  

sediada na Rua   n2   bairro 
adiá do   CEP:   inscrita no CNPJ/MF sob n2

  neste ato repres da por   inscrito(a) no CPF sob o n2
 ,abaixo assinado, propõe a en o a seguir especificado, conforme Termo de 
Referência do 
Edital em epígrafe, nas 

1. IDENTIF1 
a. Razão 5 
b. CNPJ 
c. Endereço completo:  
d. Rep 
e. Tele 

2. CON 
A prese 

VALOR TOTAL 

Declaramos que o objeto cotadoe
'  U

" sa exletErZdital, relativas à especificação e 
caracter ' as inclusive técnicas e estamos de plen oc ito as condi - -.., - e elecidas no 
Edital e s ta --a .- : 

1. Nos pr 
trabalhist 
objeto d 
CONFORME OCASO) 

2.0 prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3.0 local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

grk 9 

cro, encargos 
egral do 
CUSTOS, 

e,gov.br, 
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Local e data 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 

. ,10R.11 
/c< c' 

\s. n 

unicef* 
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;NEETOY' 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos .... dias do mês de 
Estado do Ceará, pessoa jurídica 
endereço a Rua   ri° ..... 
de Registro de Preços, conforme delib 
resultado homologado, publicado no Dl 
pelo(a) titular da Secretaria 
representantes legais d 
será regida pelas c 

CLÁUSULA P 

1.1. No 
Decreto Municipal n° 
10.024, 09/ 
21/06/1 

CLAUS 

2.1. A 
AQUISI 
SECRET 
com as 
inclu 
da Nd 
e med 

A 
TE 

E SA 
tas d 

e 1022/, pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 
eftbipàblico interno, inscrita no CNPJ sob o N.°   com 

 /CE, CEP:  ,foi lavrada a presente Ata 
ã o da Ata do Pregão Eletrônico n°   do respectivo 

o O • • •,.o/Município em ..../..../2022, que vai assinada 
Registro de Preços e pelos 

cionados ao final, a qual 

  no Decreto FedefaP 

OBJET 

POR 
EXA 

MON 
apr 

N2   nos termos do 
n C892, de 23/01/2013 

Çti sidiari 

O REGISTRO 
DETECÇÃO DE 
TABOSA - CE, 
s pelos fornec 

ÇOS 
COR 

ssa a 
classif 

rem Cota 

no Decreto Federal n2

A 
e 

o odu o com •re 

66, de 

NTUAL 
NTO A 

amente 
e será 

s iguais ao 
da lei 

Subclousula Primeira - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinda[i o o r ga a 
Administração a firmar as contrat 1 de ag:94, pndolhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeit s d es” 1.41 nP 8.666/1993 e suas alterações, 
sem que, desse fato, caiba recurs indenização de qualquer espécie, sendo assegurada a detentor do 
registro e u  condi 

Subclous 
pelo(s) re 

e 

Subcláusula Terceira - A Secretaria de   providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de meio eletrônico. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze.
da data da sua publicação. 

; une 
ses,coetados a partir 
iferrt-u 

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme 
disciplina o § 22 do artigo 22 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA REGISTRO DE PREÇOS 

4,1. Caberá à Secretaria de   o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. ' 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO D 

5.1. Em decorrência da 
fornecedores dos 
Registro de Pr 

Subcláus 
para a 
solicitado durante o seu 

Subcláu 
Tra ba 1h 
contra 

Subciáu 
deve rã 
o fome 

Subc 
este s 
art. 22, 

rceir 
star 
o pre 

R 

anscurso e, ainda assim se ev 

gàos 
esse 
prat 

erao ser man 

dos, quando de 
órgão gestor d 
decida a orde 

DE PREÇOS 

trmar contratos com os 
do detentor de 

nvocação, 
vez por igual período, desde que 

mente justificado e aceito. 

a co 
Ia co 

az 
a d 

ssific 

a Ata de Re istro de Pre os 

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessa 

ãdUa) Vt r

aquisição ou contratação solicitada 

Subcláusula Sexta - As quan 
remanej 
registro 
procedim 
participa 
informad 

gao 
ca 
lis 

s previstas para os itens com 
órgão 
ador a 

do q 

Fiscal e 
iodo da 

Preços, 
'indicará 

deque trata 
do no 

evera e e ivar a 
o prazo de vigência da ata. 

ços registrado 

a O 50 

en in or 
çã 

r0 

oderão ser 
orlo para 
mediante 

pelo órgão 
ntitativos 

Subclausula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 32 e 4° do art. 22 do Decreto n° 9.488, 
de 30 de agosto de 2018. 47/ 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Federal n2 7.892/2013. 

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de   órgão gestor do Sistema de Registro de 
Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Federal 

7.892/2013. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao 
Federal n° 7.892/2013. 

ticipante, as atribuições que lhe são conferidas no Decreto 

Subcláusula Terceira - O detentor ddt4istro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 

a) Atender aos pedidos 
Preços, bem com 
durante a sua 
b) Fornecer 
entidades 
contrat 
c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a conS órgão gestor de R stro de Preços sobre a 
pretens 
d) Cum 
(doze) 
oferec 
e) Exec 
f). Man 
condiçõ 
g) Acei 
estabel 
h) Re 
da su 
reduç 
entrega 
1) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a inc so. e a entrega do 

ránte 
abilit.
mes 
§12, 

de pre 
'et] e 

exec 
Regul 
içoe 

o no Termo 
ervando o 
midade co 

ata, em com 
iscai e Trabalhi 
uais, os percen 
ral no. 8.666/1 

bjeto 
ncia, 

ida 
aC 
ando-

,o sartici.ante ou a 

Sistema de Registro de 
rados nesta Ata, 

s órgãos ou 
rumento 

imo 12 
período 

das, as 

das ao 
ual; 

erceiros decorrentes 
blo ou 
har a 

objeto contratual, inclusive as obga pa 
sociais e outras providências, respo 

a 

stly

a ência social, impostos, encargos 
umprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabal 
contrat 
j) Presta 
órgão(s) 
serão res 4 Ste horas 

e legislação correlata, aplicáveis ao essoal empre:ad na execução 

esclar ha 
ter nico 

dos pelo(s) 
ese em que 

k) Refaze tr prov en apresërite ccflçõ o ou em 
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pelo órgão participante, contado 
da sua notificação; 
1) Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando 
a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

P : 65.7 

w•monsen br 
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órlie 
m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servido aütorizado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos 
do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
n) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e obrigações 
decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando expressamente autorizado pela 
Secretaria de  
o) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial do o prazo mínimo exigido pela Administração. 
p) Manter durante todo o prazo iêi&íado contrato, total compatibilidade no que diz respeito as 
responsabilidades assumidas no da contrataçao, mantendo a Regularidade Fiscal e Trabalhista exigida, 
quando da assinatura do contrato. 

Subclausula Quarta - Caberá a contrata 
na execução do objeto cont 
contratante. 

Subclausula " 
demais no 

ubstituição de qualquer profissional envolvido 
ejável pela fiscalização da 

a) Solic e 
Compra ou Aquisição; 
b) Prop a o ições
das ob a abel 
suas alt 
c) Fisc o obj atual atr c i t 
decorrê dênci entor do
imediat 
cl) Noti etent eglstrr ços de qualquer   arida 
contra 
e) Efetun tagam Jí1P vido ntora do registr tareços n 
ARP; 
f) For 
regist 
g) Reje 
especificações constantes no Anexo 1-Termo de Referência do Edital do pregao e etronico n  
bem como na proposta. 
h) Aplicar as penalidades previstas t 4J ia JrnU.E Z 

8.666/93 e 

CLÁUSU -DOS 

7.1. Os p 
quais est 
de base erc o. 

•o através da emissão de Ordem de 

imento 
1993 e 

o, em 
ara de 

objeto 

s nesta 

ra do 

a das 

esta Ata, os 
servirão 

Subclausula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência anexo do Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar 
necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
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o 

o 

CLÁUSULA OITAVA - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE 
VENCEDORA 

8.1. Conforme previsto no art. 11 do Decreto n° 7.892/2013, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com certame é o seguinte: 

CLASSIFICAÇ 
ÃO 

RAZÃO 
SOCIAL/ 

CNPJ 
ITEM 

ES ICA 
AO MARCA UNI) QNT 

VR UNIT. 
R$ 

VR TOTAL 
R$ 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

9.1. Os preços registr 
7.892/2013. 

CLÁUSULA 

10.1. O 
no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013. 

cLÁus 

11.1. A 
meio d 

Subclá 
esta bel 
registro 
contr 

Subcla 
de class 

ns que 
uai a 

• advir des 
brado entre 

art. 17, do Decreto n° 

àdsZe, eno direito, nas situações previstas 

rimei o o dor classificad prim 
ela 5 de   ou se a e 
eço c se t 1ízo das demais es prev

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DA

tTa 

Subclausula Primeira - QUANTO TREGA: 

12.1.1. P 
determin 
quantida 

rEtble 

das por 

prazo 
O seu 

mento 

rdem 

os em local 
qualidade e 

12.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias contadas a partir do recebimento, 
pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da Ordem de Compra e/ou 
Nota de Empenho, no qual consta a quantidade. 

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 
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vrk 

(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRAI 
como inadimplemento contratual; 

não Serão considerados 

12,1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1-
Termo de Referência deste Edital, do Edital, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos 
do contrato. 

Subcláustda Segunda - QUANTO AO RECEBIMENTO: 

12.2.1. PROVISORIAMENTE, me 
conformidade do objeto com a 
pela CONTRATANTE; 

12.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo 
qualidade e da quantidade do 
atendidas e a consequ 
rejeição no caso 
comissão de n 
do artigo 15 

12.2.3. 
prazo limite do item acima. 

12.2.4. 
frete, 
forneci 

12.2.7. 
constar 
indican 
qualita 

12.2 
diz re 
cancela 

na ur 
ive 

antita 

ado. 

bo co 
cebe 

da 
) te 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO 

14.1. O pagamento, advindo do o 
órgão(s) icjie(s) e fe 
fiscal / fa me a 
nome da o 

selha/solicitações, para efeito de posterior verificação da 
inglacoes, devendo ser feito por pessoa devidamente designada 

exp ido e • recebimento Definitivo, após verificação da 
ndições estabelecidas foram 

ratação, devendo haver 
ém atestado por 

e parágrafo 8, 

e minados quando formulados até o 

os cu 
incidam ire a direta 

mo de Recebi 
idamente ident 
a, no caso de s 
Sido(s) e o loc 

ini kL 

por 
a da 
cebime 

tã à VEZ 
o da Ata de Registro de Preços, se 
o O(trint  r o da d 
e da con a c e 

Subchus I n apre inc eçoes 
Registro de Preços para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

oveniente do 

eguros, 
'stica de 

suras e 
igitado, 
ificação 

o que 
ndo o 

cursos do(s) 
ão da nota 
orrente em 

ntora do 

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora do Registro de Preços, em 
caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

boga/Ç.E - OPPt 6 

- www0 v.br 
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Subcláusula Terceira - É vedada a reafização de pagamento antes dlPe 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 

o 

do objeto ou se o mesmo 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange as 
contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme Portaria MF n 9 358 de 5 de setembro 
de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça do Trabalho. 

Subcláusula Quinta - Toda a docu 
processo de reprografia, obrigat 
emitida pela Internet, só será aceitai 

exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
autenticada em cartório Caso esta documentação tenha sido 

/confirmação de sua autenticidade. 

Subcláusula Décima Primeira - As despelas presente Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos do(s) ór 

CLÁUSULA DÉCIM 

Subcláusula o 
execução, e 
ficará s 
autoridade competente da Unidade Administrativa'
defesa tra. : j  e 
e das ca 

Subclau 
prévia d 

1. Adve 

II. Mul 

a) 0,0 
execu 
ou pela 

ONTR stará suje 

lada a a 

a de Registro de Preços). 

a, mora de 
ç f -a tlt TRATADA 

e n° 8.666/93, a ser aplicada pela 
a gravidade do caso, assegurada a ampla 
os por à fl stração, 

ntida a 

so na 
multa 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrencias e atrasos 
em qualquer outro prazo previsto n nã las demais alíneas; 
c) 1,0% (um por cento) sobre o v dodJ quando ocorrer a postergação no 
fornecimento dos produtos, em sacordo com o previsto no cronogpma físico- fina, eira, sem o 
consenti o4F eontra 
d) 5,0% ( L c n o O I" alizado 
de habilit j. ific toco 
e) 10,0% po r t e  ontra 
por inexe o — a a r reit des umprimento br Y umidas — 
entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem entregues diferentes das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da contratada 
f) Multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços — ARP e sua conduta implicar em gastos à Administração 

e ao n ny condições 

resciski 
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Pública superiores aos contratados ou registrados 

URA 

unicef* 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de   pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais. 

O valor correspondente a qualquer da à contratada, garantida a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, te/ descontado via Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, em até 15 (quinze) dias a tedebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a 
comprovar o recolhimento mediant\e.kaPckisentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser 
obtido na Secretaria de Finanças do Maq.' ''plo de  

Decorrido o prazo de 15 (quinz 
por cento) de mora por 
limitado o pagame 
o débito será c 

As multas em 
judicial  
infrações cometidas. 

Nenhu 

CLAUS 

Subclau 
fornece 
proces 

Subc1 

DA F DA CORR 

'mei licita (s) contratado(  o 
subc sos, da subcontrataç ais 
tação trata.L execução do ob ntrat 

16.2.1.
vantag 
execução de contrato, 

será acrescido de 1% (um 
consolidação do débito, 

após este prazo, 

acionada 
nto à contratante, decorrentes das 

-se as se une ática 

or seus 
todo o 

quer 
u na 

16.2.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA"JJtQ4cj mikj és, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execu 

16.2.3." 
ou sem o 
em níveis 

de contrato 

stabe 
epos 

antes, com 
lecer preços 

16.2.4. "PRATICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

16.2.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
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1" 
'-,7 r-  unid ,,,, ,,, 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro ribli teral, sgin o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desta"i giditotifilli) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

R 

Fica eleito o foro do Município de   do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários 
zelar pelo fiel cumprimento das s 

Signatários: 

o iditisiie qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
tilas e condições. 
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CONTRATO N2 

O MUNICÍPIO DE 
SECRETARIA DE  
representado pelo(a) Ordenador(a) 
CPF/MF sob o n° e 
bairro  , em 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
  POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
  E A (0) CONTRATADA 
O QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

  es'soa jurídica de direito público 
'ta no CNPJ/MF sob o n°  

De s.'-, .,  Sr.(a) 

presente co 

ciÁusu 

1.1. O p 
OS prec 
14 de cl 
Municip 
21 de] 
seu obj 

cLÁus 

2.1. 
EVEN 
JUN 
QUANT 

sua 
Decre 
suas a 

UND BJET 

interno, por intermédio da 
neste ato 

  inscrito(a) no 

p&ui o Ele 
tM julho 
s; Decre o Fe 0.024 
pai n°  
e, ainda, 

Subcláusula Primeira - A CONTRra 
acréscimos ou supressões no volu 
suas alterações. 

ciÁusu 

3.1. Oval 

Rua   n° ..... 
" a no CNRI/MF sob o n° 

o pelo(a) Sr.(a) 
celebração do 

RO DE PRE OS VISANDO A 

-anexos, 
123, de 

na Lei 
666, de 
nto de 

FUTURA E 
D-19, 
ÕES E 

mesmas condições contratuais os 
ermos da Lei Federal N° 8.666/93, e 

Subcláusula Primeira - No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão inclusos todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a entrega dos produtos, encargos sociais, seguros (quando 
houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a 
existir sobre o aludido objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

...çuR A o'N 

•o, 

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá â conta da Dotação Orçamentaria: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento advindo do objeto 
da apresentação da nota fiscal / f 
CONTRATADA; 

7 
orneei-a' 

o será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data 
‘ndnmente atestada pelo Gestor da contração, em nome da 

5.2. A nota fiscal/fatura que apresei( ncorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que, nterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fat 

5.3. Não será efetu 
de habilitação 

5.4. É ve 
acordo 

5.5. Os 
Docum 
sociais 
Estadua 

5.6. To 
reprog 
Interne 

CLÁU 

6.1.0 

en o e en 
der 

1, con o e MF n 
do de por Temp 

cumt o exigi ri ser apresentCC T . 011 
ngat te au em cartório. C a doe 
á acei a con de sua autenti 

o das condições 

st ver de 

vantes: 
buições 
e 2014, 

sso de 
da pela 

6.1.2. O prazo de vigência contratual, decorrente da ARP, será ate de de 20 , conta os da 
data da assinatura, devendo ser pub(licaeli do 
8.666/93 e suas alterações. ta LIDO 

ico do artigo 61 da Lei Federal ne 

cLÁusu 

7.1. QUA 

ENTO 

7.1.1. Pa rn d  b •• m local , o n e vera entreg s 
determinado pelo órgão contratante, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o objeto deste Edital. 

7.1.2.0 prazo para a entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias contadas a partir do recebimento, pelo 
fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da Ordem de Compra e/ou 
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Nota de Empenho, no qual consta a quantidade. 

7.13. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados 
como inadimplemento contratual; 

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n2   no edital, na proposta da empresa 
vencedora do certame, nos termos d 

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediant cibo/solicitações, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as espec. açõ ser feito por pessoa devidamente designada 
pela CONTRATANTE; 

7.2.2. DEFINITIVA 
qualidade e 
atendidas e 
rejeição . O Cl 
COMiSSã 

da 

do artigo 15 da Lei Federal n2 8666/93. 

7.2.3. 
prazo 

7.2.4. N 
impos 
gêneros 

7.2.5. D 
const 
indica 
qualita 

da 
a el es 

bi t" 

fLosde ar inclusos oj ft
isqu que   direta ou indirert&te na 
, inc elo de mento no ende fo m 

s verificação da 
ecidas foram 

ndo haver 
tado por 

TRATANTE, conforme parágrafo 8, 

an o COM o de Recebim finitivo 
.d. ( or carimb 

7.2.6. O descumpnmento de qualquer das de 
diz respeito ao prazo de entregat ,a5
cancelamento do contrato, sem pr 

cLÁus 

s até o 

s, frete, 
ega dos 

orI suras e 
anuscrito ou digitado, 

cação 

minaçoes constantes dos itens acima, so Dre uso no que 
lemento contratual, ensejando o 

am t ivis e criminais cabíveis. 

DA • Fl ADA D 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento, da proposta de 
preços; 
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9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade corit,
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

unicef* 
igaçoes assumidas, todas 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual; 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade ok3 CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a 
entrega do objeto contratual; 

9.5. Responder por todas as despeSas):Iiretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a entrega 
do objeto contratual, inclusive as obri '' ' es relativas a salários, previdência social, impostos, encargos lp 
sociais e outras providências, responden o oh( e e pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do traí a soai empregado na execução 
contratual; 

9.6. Prestar i 
CONTRATAN 
respondid 

9.7. Refaze 
desconf 
da sua 

9.8. Re 
e/ou a 
provide 
entregu 

9.9. Su 
encar 
preS 

9.10. N 
decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitaço, salvo quando expressamen 
Secretaria de 

al o 
raz 

citados pela 
que serão 

a entrega do objeto contratual que con ç mente apresente condi ões de defeito ou em 

a s 
men 

a mai 

ensas,   em que ej 
cons dano em 
ão d o, no prazo 

calização por p 

raZO ontado 

básicas, 
mento, 
lhe for 

ervido TANTE, 
e recebimento dos ob'etos de contrato, 

a 

9.11. Cumprir, quando foro caso 
oferecid po 

9.12. Ma 
responsa 
quando d 

cada vez 
condições de garantia do objeto, re 

er j o o o pra 

e cont mp 
ata o ma do 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

e autoriza 
açoes 

o pela 

onsabilizando elo periodo 
la 

z respeito às 
a exigida 

Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 
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10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra ou 

Aquisição; 

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores; 

10.3. Fiscalizar a entrega do obje 
decorrência, solicitar providências 

ual através de sua unidade competente, podendo, em 

ONTRAtADA, que atenderá ou justificará de imediato; 

10.4. Notificar a CONTRATADA de qual uerfirregularidade decorrente da entrega do objeto contratual; 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à NT dições estabelecidas neste instrumento; 

10.6. Fornecer a qualq 
informações adicio 

10.7. Rejei 
no Anexo 
como n 

10.8. A 

clAus 

11.1. A 
de serv 
Adminis 
instrum 

PANHA T LIZA 

kP*j ta do o 12ntratual ser lijZ
Ia n   oecial 

con 67 deral no. 8.666i rh a se 
ra 

escrita da contratada, 

s previstas 
ento bem 

or meio 
im pela 
ura do 

ução, 
ujeita 

as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de n2 8.666/93, a ser ap caia pe a autoridade 

competente da Secretaria, confort 
sem prejuízo do ressarcimento 

cas , r 
r v L' Administração, e das cabíveis 

a ampla defesa e o contraditório, 

cominações legais. 

Multas, estipuladas na forma a seguir: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da multa 

ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

4:abosa/CE--
gpv.br 
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em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido erna,Walíneas; 
C) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação no 
fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no cronograma físico- financeiro, sem o 
consentimento da Contratante; 
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, rescisão 
por inexecução caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — 
entrega inferior a 50% (cinquenta por , quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na alíne oWciS produtos forem entregues diferentes das especificações 
constantes do Termo de Referên 'da j:iiX3,Posta da contratada 
f) Multa indenizatória, a título de perdas eHdanos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato 
ou o cancelamento da Ata de Registro d reços — ARP e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou r 

III. Impedimento de lici 
fornecedores da P 
perdurarem os 
própria auto 
demais co 

O valor corre 
contrad 
DAM, e 
compro 
obtido 

Decorri 
por çen 
limitad 
o débi 

As m 
judicia 
infraçõ 

pondente a qualquer multa aplicada àic 
ed 

azo 
mor 
men 
•brad 

j . u eja r11 W 
da ul e 

esen açao •a c 
onças ipio. 

uinze) a o recolhimen 
es/fra lusive referent 

1-350 0 (sessenta) di.
men 

Nenhuma sanção será aplicada sem 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D 

13.1. As I 
e subcon 
licitação, 

UDE E DA CORRUP 

o deve 
mais 

con 

denciada no cadastro de 
anos, enquanto 

ão perante a 
ento e das 

da, garantida a observância dos princípios do 
ocu aç — 

igada a 
dera ser 

I a 
es d 
a d 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

13.1.1. "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

tx../ 

% (um 
débito, 
prazo, 

onada 
es das 

raditorio, na forma da lei. 

necedores 
ocesso de 
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13.1.2. "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação on omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

13.1.3. "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

13.1.4. "PRÁTICA COERCITIVA": ca 
pessoas ou sua propriedade, visa 
execução do contrato; 

13.1.5. "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) d 
declarações falsas aos representantes 
materialmente a apuração de 
impedir materialmente 

CLÁUSULA DÉC 

ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
hciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

ir,falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
eiro multilateral, com o objetivo de impedir 

(i1) atos cuja intenção seja 
ral promover inspeção. 

14.1. A C* AD çã bilitada à 
assunça . ater durante a execução do contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigi citação. 

15.1. 
Lei Fed 
alteraçõ 

CLAUS 

16.1. 
indisp 
do art. 

parte um acord 
em t .,Sposiçôes 

a u ulgare ientes. 

MA DA P O 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1. Constituem motivos incondic 
78, na forma do artigo 79, inc 
alteraçõe es. 

ciÁusu 

Ofi I do Estado Munir" 

com as consequências do art. 

nto, na 
ivo, as 

e é condição 
Único 

ituações previstas nos artigos 77 e 
8 da Lei Federal ..8.666/93 e 

18.1. Tal a. Op T   a COt TA I iào serao r n por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo inter partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. e./ 
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. unicef* 
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, éré cad casct,As questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força rrifilorargréissos. 

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir 
a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apuraras atos e fatos comissivos ou omissivos 
que se fundamentem naqueles motivos. 
Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 
CONTRATANTE, cujo objetivo final é er tão-somente ao interesse público, não seja interpretado 
como regra contratual. 
Subcláusula Terceira - Para asse r ra‘Oicla solução às questões geradas em face da perfeita execução 
do presente contrato, fica desde Itcárntielida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no "fone da empresa. 
Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerânêlas e não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estat cl integras. 

CLÁUSULA VIGÉSI 

20.1. Fica e 
decorrent 

E, por es 
Jurídica 
quais, 
testem 

arem de acordo, foi mandado lavrar o 
TR 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nom 
CPF/ 

er questões 
Va. 

contrato, que está_ vis

a 
Assessoria 

igual a ulfleito, as 
e pelas 

1 • - e • R yesen an e 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

Local e data 

À 
Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de  
Ref.: Pregão Eletrônico nã 

Prezados Senhores, 

representante legal o 
n2 
27 da Lei n2 8 
não empreg 
menor de 

Ressalva: emprega meno 

(DATA) 

(NOME 

(Obs 

(08S 

por intermédio de seu 
Carteira de Identidade 

no inciso V do at. 
de 1999, que 
ão emprega 

a partir de 14 (quatorze) s, condição de aprendiz 

b N-000 

hartabosa.cet V,bb 
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otItt;t>
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

(nome/razão social) 

ECLARAÇÃO 

inscrita no CNPJ n2  por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)     inscrito(a) no CPF n2  DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis, i minais, e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao Sist são autênticas. 
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ANEXO VII VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

(nome/razão social)   inscrita no CNPJ n2   por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ....   portador(a) do CPF n9   DECLARA, 
sob as sanções administrativas cab e sois ás penas da lei, que se compromete a fornecer informações 
adicionais, solicitadas pelo(a) Pr ou pela Secretaria de  , como: laudos técnicos 
de análises do produto, catalogos;ce'\ outr4s, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatôrio, com 
finalidade de dirimir dúvida e instruir a  isões relativas ao julgamento. 

bosa/CE - 

a:ce.gov,br 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - A 
Secretaria de Saúde, comunica aos interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nz SS-PE002/22-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES PARA EXAME DE DETECÇÃO DE NOVO CORONA VÍRUS / COVID-19, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MONSENHOR TABOSA - CE. INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 01/02/2022- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h0Omin do dia 08/02/2022: INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ktralelãO)3min do dia 08/02/2022. A íntegra do Edital poderá ser

radquirida na CPL localizada na Pra HieiSerembro, 15, Centro, Monsenhor Tabosa — CE, no horário de 
atendimento ao público de 08:0o 43,2:00,1boras de segunda a sexta-feira, ou em meio eletrônico através 
dos sites: BLL COMPRAS (www.b(lorgAr e/ou www.blIcompras.com) e Portal de Licitações dos 
Municípios do TCE (www.tce.ce.gov.blitacoes). Maiores informações pelo telefone: (88) 36964117. 
Monsenhor Tabosa/CE, 01/02/2022. Cell, egi • ra Saraiva — Secretária De Saúde 

- JORN 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ; 
- DIÁRIttJLIAL

cada vez 

E-CEN 63. 

senhOtta 


